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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00207/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTR1: ST CELEBRAM A PRE'FEI'I'URAMUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E GERALDO VIDAL DA NOBREGA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 11.BAIXO:

Pelo presente instrumento pa1;ticular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapbroroca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007 ..409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GERALDO VIDAL DA NOBREGA - RUA MANOEL FERREIRA
MACHADO, 399 - ESTADOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n? 1.8.995.45.7/0001-49, neste ato rep.resentado
por Pedro Rafael do Nas.cfmento Cavalcante, Brasileiro, Solteiro, Representante, residente e
domiciliado na Rua Francinaldo Alves da Cruz, SN, Quadra 268, Lote 112 - Alto do Mateus - João
Pessoa - PB, CPI; n? 104.522.444-80, Carteira de Identidade n" 3801083 SSDS-PB, doravante
simplesmente CONTRA'l'ADO,dec idi.z.amas partes contratant.esassinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições sequ.ínt.es.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00031/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n" 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGONDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARA O
MELH0.RFUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00031/2020 e instruções do Contratante, dOCumentos
e.ssesque ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição:
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.819,00 (VINTE E SEIS MIL E
OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS).

IVENÓiDOR: "GERALDO VIDAL D~ NO~~GA
fCNPJ: 18.995.457/0001-49
ITEM - - ESPECIFlCÃÇÃo MARCA
r 9 ;CADElRA GlRATORIA~ TIPO DIRETOR, NA COR PRETA,'METALMIX

iCOM .l1,POIO PARA OS BRAÇOS REGULÁVEL, .ll.COLCHOADA"
iREVESTIDA EM COURO E DEMAIS CARACTERíSTICAS!
PADRÃo

20 !APARELHO DE AR CONDICIONADõ, - DO THÕ SPLIT;VOGGA

I (PAREDE) NA COR BRANCA, COM POT~NCIA DE 9.000'
BTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ-, CONTROLE REMOTO,j
ISELO INMETRO COM CLASSIFICAÇAO A OU B E COM AS
SEGUINTES CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO 1

j
COMPRESSOR SCROLI" CORREÇÃO DE FATOR DE!
POT~NCIA, COMPRESSOR COM ALETAS COM MOVIMENTOS:
'NA VERTICAL E HORIZONTAL E FILTRO INTERNO PARAJ
~ICRO PARTícULAS. GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES. I

24 FRIGOBAR BRANCO, CAPACIDADE MÍNIMA 70 L, 220V _:-PHILCO
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO (SELO PROCEL) A -
PORTA REVERSíVEL SIM PRATELEIRA DO
REFRIGERADOR PS CRISTAL - PORTA-LATAS SIM -
DISPENSER DE LATA NÃO - DIsPENSER DE ÁGUA
GELADA NÃO - DISPENSER DE GELO NÃ0 - PORTA 00 ~
FREEZER APROVEITÁVEL NÃO - DEGELO DO FREEZER
MANÜAL PRATELEIRA TRIFASE NÃO - CONTROLE,
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA NÃO PORTA
GARRAFA (S) NÃO - COMPARTlMENT.Q___P~ TAÇAS NÃO -,

J)t

UNID.
Und

P.TÓTAL - .,
RS 1.245,00,

QUANT. P. UNIT .
----;:t- -

51 249,001

Und 9.600,001R$

Und R$ 2.000,00'



33 GELADEIRA 'DÚPLEX, DEGELO' AUTOMÁTICO NO\CONTINENTAL Und -+1---~2:;f::2-,-:-4::-9::-5-,0::-O::'l!j----,-R7$--4-:--,g:--Cg""'O:--c,,-"O,..:{0r'
REFR1GE1l..MlOR, l?AA'l:Ii:I.ElRAS :tN'l:EP.NAS RJi:GULÁVEIS".

IPRATELEIRAS DA, PORTA REGULÁVEIS E ULTRA-I I I II
RESISTENTES, SEPARADOR PARA GARRAFAS, PORTA I
LATAS REMOVÍVEL, PROTETOR PARA GARRAFAS, PORT I
1

0VOS, GAVETA REMOVÍVEL PARA CARNES E FRIOS'I I I
GAVETAO TRANSPARENTE GIGANTE PARA LEGUMES, ;
,CONTROLE DO REFRIGERADOR COM 5 TEMPERATURAS, I'

IDRENO PARA DESCONGELAMENTO, PORTA REVERSÍVEL E .'
EM AÇO GAINANIZADO, ROD:1ZIOS Ei PÉS REiGULAVFtIS,1

ICESTA PORTA OVOS REMOVÍVEL, NÍVEL A E I I
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, ILUMINAÇÃO INTERNA, J
PRATE'LEI RAS NA PORTA DO FREEZER, CAPACIDADE
[MÍNIMA DE 350L, COR BRANCO, FROST FREE, _j__ L

NTILADOR 'DE'PAREDE OSCILANTE 40 CM -PRETOIVE-N-T-I-SO-L--+--un-d--ili---l-Oll i40, OO!!I---R",,"$--i-:4'õO, 001
CONTROLE DE VELOCIDADE,
M' P/MIN, POTÊNCIA l,( CV,

GULO m; J'8R."iNGÊ-NCI."i 120'° - VEL,OCIDMJ'E WO •
1400 RPM, ! I I -'

COLUNA COM AS SEGUINTES NTISOL I Und I 2°1125,001 R$ 2.500,0°1'
MÍNIMAS: 40 CM DE DIÂMETRO,

GRADE PROTETORA REMOVÍVEL COM 03 (TRÊS) I
LOCTDADES, COM REGULAGEM DE ALTURA, NA CO~' ~

PRETO. 220V.
42 BE:':B=-E=-D:_O=-UR"'::':O:":"':R~E-F~R-I-G-E-RAD--O-B-RAN--.-C-0-2-2-0-V--'-N-Í"'"VE-'-I-S-D-E-!~KAR-'-IN-A---!-' Und, -2+1-4-g-4-, -0_;0f--~$ 988, 00

rfE.'MPERATURA: TtRMOSTRA'fO FRON'fAL COM 0'7 /J':tv'EIS! I í I I
IDE TEMPERATURA - TORNEIRAS EMBUTIDAS - ALçASl I
!LATERA.IS NAo - CAPACIDADE SUPORTA GALÕES DE ATÉ I
1
20 LITROS - APROVADO PELO INMETRO SIM, COI' I i' ,~' I ]',MOTOR ALlMENTAÇ~O 220 VOLTS - DE COLUNA,
TAMANHOPADAAO~~~~~~~~~--------------------~----"-4'--------~------!------+-~~~----~-------'~47 IMICRO SYSTEM, COM 2 CAIXA DE SOM NO MÍNIMO 550 PHILCO I Und 598,00 R$ 1.196,00i

i iRMs, COMPATÍVEL COM CD, CD-R/RW E MP3 - RÁDIO '

U' IFM ESTÉREO - DISPLAY LCD ILUMINADO -!

CONTROLE REMOT.O - PROGRAMAÇÃODE 99 FAIXAS DEj
CD/MP3 - FUNÇÕES PROGRAM / REPEAT I RAN I

! 70 ICADElRA FIXA, ASSEN,TO E ENCOSTO. CONFECCIONAD, TALMIX
tEM ESPUMA INJETADA COM NO MíNIMO 40 MM,

( tARREDONDADOANATÔMICO, COM CURVATURA ENVOLVENTE

I /NO SENTIDO HORIZONTAL E APOIO LOMBAR, CO
IINGLINAGAO 100%, ESTOFAMENTO DE ALTO DENSIDADE,

I lREVESTI.DA EM C,OUR.ÍSSIMO DE ALTA RESISTÊNCIA. I
fCOMPOSTO DE 50% POLíESTER E 50% ALGODÃO,' CO

, r ESISTtNCIA A ABRASAo. ESTRUTURA EM 'TUBO 7/8l
1 Ic0M PAREDE DE 1,5 MM DE ESPESSURA COMi
'Ui ITRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI NAj

!COR AZUL. ._" J.J..._ -L _!_ .l-- ~ ~------:--::__:__:__,--;
T 26.819, o.~

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de umano, excet,o para os ca.sos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

ocorr endo o desequilíbrio econômico-finançeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
y_Ué .as P.àrt.é's f:.ãétüãrãfn ir:t1,cialft,éftt-ê, nós !éfilló·§ dó Af"t. 65-, Incisó II, Alinéâ d, d'á Lei
8.666/.93, m.edi.antecomprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçameRVigente:

R~C'J:rsc-sFêderai:3, pr6ptics e- outros do !4unicipic- de ~. rOO1'6C<I!.r~ "'-,'
02.D10 Gabinete do Prefeito ~~ ~



03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria.Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, CultUra, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid'
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do cont.r at.ant.e, mediante process.oregular, da seguinte'
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período dé adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução do objeto ora contratada, conforme suas características, e que
admite p.noc: Gqaqão nos Gas.QS prev.is.ws pela. .Le,i .8.666/.93, est.á a.baixG ind.Loa.doe se.rá
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias

o prazo de vigência do presente contrato.será determinado: 31/12/2020, considerado da da t.a de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

ti - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistênci·ae subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dent.ro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atí.vi dade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente ém todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentoS solicitados;

e Será responsável pelos danos causaGlos diretamente ao Contratante ou a tercéiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nãb excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conlu.ecimentoe a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo pr0CeSs.olicitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necess"ários,sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/g3.

por t~)d~ entre as
dire~~conforme o

AJ(



o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fi zerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

IOLfg
cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Co.ntratado., garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87~da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mor a de 0,5% (zero virgula cinco. por cento)
aplicada so.bre o. valo.r do. contrato por dia de atraso. na entrega, no inicio ou na execução. do.
o.bjeto. ora contratado.; c - multa de 10% (dez po.r cento) so.bre o valor contratado. pela
inexecução to.tal ou parcial do. contrato; d simu1tanearnente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/.02.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEG'ONDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste co.ntrato, as partes eiegem o. Foro. da Co.marca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno. acor-do, foi, lavrado. o. presente contrato em 02 (duas) vias, o. qual vai
assinado. pelas partes e po.r duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

DEBRITO

Itapo.ro.ro.ca - PB, e Setembro de 2020.

ELISSAAD
Frefe_ita
007.409.704-02

GERALDO VIDAL DA NOBREGA
PEDRORAFAELDONASCIMENTOCAVALCANTE
104.522.444-80


